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-^-Astente Legislativo e
^Tíinisírativo CMI/ES

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 040/2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES.
Excelentíssima Senhorita Vereadora,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Câmara o
incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de um logradouro público
de nossa cidade.

O saudoso Leontino Colombo, nascido em Itarana/ES, homem de bem,
viveu seus 72 aos com muito amor e alegria.

O Sr. Leontino foi pai de cinco filhos, quais sejam, Sirlene Amélia,
Ângela Maria, Roberto Carlos, Lucinéia e Maristela, sendo avô de treze netos e
nove bisnetos.

Conhecido por colecionar objetos antigos e fazer as antigas barganhas.
Além disso, ajudou a construir o Hospital São Braz e a Igreja Católica.

O saudoso Leontino Colombo era conhecido como Dudu Colombo, um
dos mais antigos moradores da localidade Santa Helena.

Trata-se de justa e merecida homenagem a memória de um itaranense,
bem como aos seus familiares.

C.H.l. - ES
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Sendo assim, merecedor da justa homenagem que com esta
denominação os Poderes Executivo e Legislativo prestam à sua memória.

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis
que compõem esta Casa. »

■ ,, L cL>
Itarana, 24 de/éW(=/mhm de 2018 T .j/rxU/t . i u

i ^ J

EMMANUEI/OE AQUINO E SOUZA
VEREADOR T PD/T
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PROJETO DE LEI N° 040/2018.

"Dá denominação a logradouro público e
adota outras providências."

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu

Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1® - Fica denominada de "LEONTINO COLOMBO", a Rua que se inicia na

propriedade do Sr. Teodoro Hartiwq, com término na propriedade do

homenageado Sr. Leontino Colombo, na localidade do Rizzi, conforme anexo.

Art. 2® - Caberá ao Município mandar confeccionar e afixar a placa indicativa

com o nome que alude o art. 1°.

Art. 3® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Itarana, 24 de setembro de 2018.

ANU A

EREAD DT

UINO E SOUZA
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Saia das Sessões, \oJ MO /
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Presidente da CMI/ES
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E
REDAÇÃO.

RELATÓRIO

Uma vez cumpridas às formalidades do Regimento Interno desta Casa,
chega a esta Comissão o Projeto de Lei n" 040/2018, de autoria do Vereador
Emmanuel de Aquino E Souza - PDT, que "DÁ DENOMINAÇÃO A
LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Conforme se evidencia em mensagem de encaminhamento do referido
Projeto de Lei. fica evidente que pretende o autor do mesmo, o Vereador
Emmanuel de Aquino E Souza, dar nome a logradouro público municipal, nos
termos da Lei vigente.

Diante de tais assertivas, passamos a emitir o seguinte PARECER:

O Projeto de Lei encontra-se legalmente embasado, conforme disposto
no art. 23, inciso XXXVIII, da Lei Orgânica Municipal, não havendo qualquer
matéria legal que macule ou impeça seu prosseguimento para votação pelo
Plenário desta Casa de Leis, recomendamos o encaminhamento do mesmo
para a devida votação.

Sala dasiComissões, 28 de setembro de 2018.

RDEIROJOS

tor

OZEIAS BALDOTTO

Membro

VALDIR KOPP

Membro

T)
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA.
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE
CONTAS E REDAÇÃO, REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 2018.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2018 (dois mil e dezoito), às
lOh: 30m, na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de

Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças,
Tomada de Contas e Redação, sob a Presidência do Vereador José Félix

Cordeiro. O Senhor Presidente iniciou com a chamada dos demais membros

da Comissão. Feita a chamada responderam presente, além do Presidente, o
Vereador Valdir Kopp, o Vereador Ozéias Baldotto. Havendo quorum, o Senhor

Presidente deu por aberto os trabalhos desta reunião e comunicou que estava

em Pauta o Projeto de Lei n° 040/2018, de autoria do Vereador Emmanuel de

Aquino E Souza - PDT. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do

referido Projeto de Lei e, em seguida, apresentou o seu Parecer pela

legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite legal. Após ser discutido o

Projeto e o Parecer com os demais membros da Comissão, estes concordaram

com o Parecer do Relator, recomendando a remessa do Prajeto ao Plenário

para Discussão e Votação, estando apto para a inclusãcyíomiêsmo na Ordem
do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu (José

Félix Cordeiro), Presidente da Comissão, lavrei a pr^ehtqTAfàj^ que depois de
lida e aprovada, yai assinada na forma regimental

jo§É fééd^^^eTro
■SIDÉNf E e RELATOR

OZEIAS BALDOTTO
Membro

-/Cf U\
VALDIR KOPP

Membro

V
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Asristente Legislativo e
GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA Administrativo CMI/ES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ORDEM DO DIA DA 39® SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10/10/2018

(39» (TRIGESIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 13» LEGISLATORA)

"MANDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 040/2018 ra: 24 DE

SETEMBRO DE 2018, "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 084-E DE 24/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

003/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 2I-F, SOB O N° 072-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

004/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 2I-F, SOB O N° 073-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

005/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 2I-F, SOB O N° 074-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

006/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 2I-V, SOB O N° 075-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

007/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS/., ?^-V, SOB O N° 076-E DE 10/09/2018)

C.M.I. - ES

*  CDlpN
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ÚNICA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

008/2018 DE 10 DE SETQ4BR0 DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 077-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO • N°

009/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 078-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
010/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 21-V, SOB O N° 079-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
011/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 080-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

012/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 08I-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

013/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 082-E DE 10/09/2018)

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

014/2018 DE 10 DE SETEMBRO DE 2018, "CONCEDE TÍTULO DE HONORÁRIO

DE CIDADÃO ITARANENSE".

(PROTOCOLO DE FLS. 22-F, SOB O N° 083-E DE 10/09/2018)

CÂMARA MUNmPm/DE ITARANA/ES, 08 DE OUTUBRO DE 2018.

EM4ANUEV0E ÁQUÍNO E SOUZA

PRESIDE
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CÂMARA MUNiaPAL DE ITARANA

Estado do Espirito Santo

VOTAÇÃO

391 SESSÃO OKDINARIA da 131 LEGISLATURA - DIA 10/10/2018

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PRP), ARNALDO MART1NS(PR), BRUNELLA COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE

AQUINO E SOUZA-PRESIDENTE(PDT), JOSÉ ALBERTO NEUMANN(PSB), JOSÉ FEUX CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT),
OZÉIAS BALDOTTO(PSB) E VALDIR KOPP(PDT).
AUSENTES; XXXXXXXXXXX

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI N* 040/2018 QUE "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBUCO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNOAS".

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. (QUORUM MAIORIA SIMPLES)

2 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 003/2018 QUE"CONCEDE TfTULOHONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE" - (JOVENIL PEREIRA

DA SILVA)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

3 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 004/2018 QUE"CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (MONICA CASOTTI

PEREIRA DAS POSSES)

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

4 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 005/2018 QUE'CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE' - (RIAN CÉSAR PAGEL

DE OLIVEIRA)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

5 - PROJETO DE DECRETO UGISLATIVO N* 006/2018 QUE*CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (ARION MERGAR)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

6 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 007/2018 QUE*CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (CARLOS ANTONIO

DA CONCEIÇÃO)

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

7 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 008/2018 QUE 'CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (MARCIA CRISTINA

CHAMMA LOPES)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

8 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 009/2018 QUE 'CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (SANDRO COSLOP)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

9 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 010/2018 QUE "CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (VANDER

PATRÍCIO)

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

10 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 011/2018 QUE 'CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (MAX FREITAS

MAURO FILHO)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

11 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 012/2018 QUE 'CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (ROSELENE

MONTEIRO ZANETTI)

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIM1DADE(QU0RUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

12 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 013/2018 QUE "CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (RODRIGO

COELHO DO CARMO)

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)

13 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N* 014/2018 QUE 'CONCEDE TÍTULO HONORÁRIO DE CIDADÃO ITARANENSE* - (LESLYE VELOSO

SILVEIRA)

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE(QUORU M 2/3 DOS MEMBROS DA CÂMARA - ESCRUTÍNIO SECRETO)
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Itarana/ES, 11 de outubro de 2018.

OT-.GP/CMT/ES N° 136/2018

Senhor Etefeito

Currpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art.

35, XVI e XXVII, "b" do Regimento Interno, o autógrafo do Projeto de lei n"

040/2018 que t j^kiiiinaçsão a Jogracfauzo jxibliao e adota outras

de autoria desta Presidência, aprovado na Sessão Ordinária de 10/10/2018.

Atencio: te

nteSI

E SOUZA

Exoelentissimo Senhor

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal
Itarana/ES

>ECEBI EM

■a/'( í ( í;
Htura/-

4076
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AÜIÓGRABD DO PROJETO DE I£I N° 040/2018.

Dá nova dencmlnação a logradouro públloo e

adota outras providências.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, faz saber que aprovou:

Art. 1°. Fica dencminada de "LEONTINO COLCMBO", a Rua que se inicia na

propriedade do Sr. Teodoro Hartiwq, ccm término na prcpriedade do homenageado

Sr. Leontino ColcitiDO, na localidade do Rizzi, conforme anexo.

Art. 2°. Caberá ao Municipio rrendar confeccionar e afixar a placa indicativa com

o nome que alude o art. 1°.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Curtpra-se.

Câmara l^Linifeipal de Itarana/ES, 11 de outubro de 2018.

AQÜIND E SOUZA

Presiden

VJ



PREFEITURA IMXJNICIFAL DE ITARANA
ITARANA - ESPÍRITO SANTO

C.M.I. - ES

N

i:

OF.PMI/GP/N°370/2018 ITARANA/ES 19 De Outubro De 2018

EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

CAMaSa :ViUNICI,=>AL OE ITARANA

Prciccoiu da Fia Sob li ■_MÍ
Pm (Xdjjh'^^ ííb 20_ÍE.

Uma

Senhor Presidente e demais Edis

Jaucfete~X Urna Mafta
Asrdstente Legislativo e
.Administrativo CMI/ES

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, a Lei, sancionada, abaixo
descrita.

•  LEI N.° 1306/2018

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PIJBLICO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente.

ADEMAR ̂ HNEIDER
Prefeito Municipal
Ao Excelentíssimo Senhor

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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PEEFEITUaft MUNICIPAL DE ITARANA

LEI N.° 1306/2018
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DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO
PÚBLICO E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de itarana, Estado do Espirito Santo aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei;

Art. 1°. Fica denominada de "LEONTINO COLOMBO", a Rua que se inicia na
propriedade do Sr. Teodoro Hartiwq, com término na propriedade do homenageado
Sr. Leontino Colombo, na localidade do Rizzi, conforme anexo.

Art. 2°. Caberá ao Município mandar confeccionar e afixar a placa indicativa com o
nome que alude o art. 1°.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, 17 de Outubro de 2018.

AÍDEMAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal de Itarana

ROSELÇÍÍÇIVIONTEIRO ZANETTI
SecretáríarMunicipal de Administração e Finanças

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900




